ANO | - N° 36 - www.admnacional.com.br

O INFORMATIVO SEMANAL QUE MANTEM O SINDICO SEMPRE ATUALIZADO COM
DICAS PARA APERFEICOAR A ADMINISTRAGAO DO SEU CONDOMINIO

FUNCIONARIOS

Informacoes Uteis aos
empregadores

Férias

Anualmente, todo empregado
tem direito ao gozo de um
periodo de férias proporcionais a
sua assiduidade ao servico,
devidamente remuneradas pelo
empregador.

Segundo Decreto-Lei n® 1.535,
13 de abril de 1977:

"Art. 130° oApds cada periodo
de 12 (doze) meses de vigéncia
do contrato de trabalho, o
empregado tera direito as férias,
na  seguinte  proporgéo:

| ©o30 (trinta) dias corridos,
quando néo houver faltado ao
servico mais de 5 (cinco) vezes;
Il 024 (vinte e quatro) dias
corridos, quando houver tido 6
(seis) a 14 (quatorze) faltas;
Il ob18 (dezoito) dias corridos,
quando houver tido de 15
(quinze) a 23 (vinte e (rés)
faltas:

IV n12 (doze) dias corridos,
quando houver tido de 24 (vinte
e quatro) a 32(trinta e duas)
faltas."”

Antes de sair de férias, o
empregado recebera seu salario
integral  correspondente  ao
periodo em que estara de férias.
Além disso, sera computada a
média das horas  extras
trabalhadas no periodo de
aquisicdo das férias, mais o
adicional de férias, que

corresponde a 1/3 (um tergo) de
sua remuneragao.

O periodo de férias nao podera
ter inicio em dias de sabado,
domingo e feriado.

Em geral, a época da concessao
das férias sera determinada pelo
empregador.

Se o0 empregador nao fixar o
periodo das férias nos doze
meses subsequentes a data em
que o empregado tiver adquirido
o direito, devera efetuar o
pagamento em dobro.

O empregado estudante, menor
de dezoito anos, tera direito a
fazer coincidir as suas férias
com as férias escolares.

Quando houver empregados de
uma mesma familia e desde que
ndao haja prejuizo para o
empregador, e se estes
desejarem, poderdo gozar as
férias no mesmo periodo.

Em casos excepcionais, as
férias poderao ser concedidas
em dois periodos. Entretanto,
nos casos dos empregados
menores de 18 anos e os
maiores de 50 anos, as férias
deverdo ser concedidas de uma
soO vez.

A comunicagao para inicio das
férias devera ser feita pelo
empregador ao empregado, com
antecedéncia minima de oito
dias e o pagamento da
remuneragcao das férias devera
ser efetuado até dois dias antes
do inicio do respectivo periodo.

Férias em dobro e férias
proporcionais

Caso o sindico nao autorize as
férias do empregado dentro do
prazo legal, isto €, ao longo dos
12 meses posteriores ao periodo
de 1 ano completo de servigo,
estara obrigado a fazé-lo em
dobro. Nesse caso, 0
empregado nado podera vender
10 dias e ficara de férias por 30
dias, se nao tiver faltas para
descontar, e recebera seu
salario em dobro.

O empregado devera receber
sua remuneragao acrescida do
adicional de um tercgo, e, como é
considerada uma indenizagao, o
empregador calculara o INSS e
IR, recolhendo-0s, mas nao
descontara do empregado.

Também fica assegurado aos
empregados com menos de 1
(um) ano de servico ao mesmo
empregador e que solicitarem a
rescisdao do contrato de trabalho,
o direito as férias proporcionais
quando do pagamento das
verbas rescisérias.

A importancia recebida n&o
sofre desconto do Imposto de
Renda, mas sera calculado o
INSS.

Feriados

Os empregados em edificio ndo sao
obrigados a prestar servicos nos
feriados nacionais, nos dias de
eleicbes e nos feriados civis e
religiosos. Se o fizerem, fardo jus
ao pagamento em dobro do dia
trabalhado.
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